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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

 

AVISO DE NOTIFICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL n°0006/2023 

 

A pregoeira oficial vem solicitar da empresa ALLFAMED COMERCIO 

ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ: 31.187.918/0001-

15 notas fiscais de entrada referente aos itens classificados na 

licitação Pregão Presencial nº 00006/2023 para fins de apuração de 

valores exequíveis. A Notificada tem o prazo de até 5 dias uteis para 

apresentar as devidas notas fiscais. O não enviou poderá acarretar 

desclassificação. Notificamos a referida empresa motivada através do 

recurso administrativo apresentado pela empresa ORTOSHOP 

COMERCIO LTDA - ME CNPJ: 03.965.517/0001-03 

Emas – PB. 16 de fevereiro de 2023 

Amanda Nunes Albino 

Pregoeira 

 

 

LEI Nº 580 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Atualiza o Piso Salarial da categoria dos Agentes 

Comunitários de Saúde e dos Agentes de 

Combate às Endemias e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE EMAS-PB Faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei: 

Art. 1º Atualiza o valor a ser pago a categoria dos Agentes 
Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias cujo 
vencimento será de R$ 2.604,00 (dois mil e seiscentos e quatro reais). 

Art. 2º Fica regulamentado no município que o vencimento 
dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 

endemias será de 2 (dois) salários mínimos. 

Parágrafo único – A vinculação do vencimento dos agentes 
comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias a 
salário mínimo é específico e exclusivo desta categoria por expressa 
previsão do art. 198, § 9º da Constituição Federal, com alteração 

promovida Emenda Constitucional nº 120, de 6 de maio de 2022. 

Art. 3º O pagamento do vencimento definido nesta Lei 

ficará condicionado ao efetivo  repasse de recursos do Governo 

Federal disciplinado pelas Portarias específicas de recursos 

financeiros pelo Fundo Nacional de Saúde do Ministério da Saúde, 

destinados à assistência financeira complementar, no percentual de 

95% (noventa e cinco por cento) sobre o valor do piso salarial por 

ACE e ACS, nos termos do §5º, do art. 198, da Constituição 

Federal e caput e §3º do art. 9º-C, da Lei Federal nº 11.350/2006. 

 

Art. 4°. A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a partir da data em que o 

Governo Federal disponibilizar os repasses dos recursos federais. 

 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Emas, Estado da 

Paraíba, em 16 de fevereiro de 2023. 

ANA ALVES DE ARAUJO LOUREIRO 

Prefeita Constitucional 

 

LEI Nº 581 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023 

Dispõe sobre a atualização do piso salarial para 
os profissionais de educação do município de 
Emas-PB e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE EMAS-PB Faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei: 

 

Art. 1° - Fica o Executivo de Emas/PB, autorizado a proceder 

a atualização do piso a remuneração do magistério da educação base 

com o percentual de 14,95% (catorze vírgula noventa e cinco por 

cento) a incidir sobre o piso salarial dos professores e os demais 

profissionais de educação em conformidade com a Portaria nº 17, de 

17 de janeiro de 2023 do Ministério da Educação. 

§1° A atualização prevista nesta lei só alcança os 
profissionais de educação que recebem sua remuneração por meio 
dos recursos do FUNDEB.  

§2° O percentual do reajuste a que se refere o caput deste 
dispositivo foi aplicado nos Anexos I e II desta lei.  

  
 Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias da Secretaria 
de Educação, utilizando-se de recursos do FUNDEB. 
 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2023. 

 
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Emas, Estado da 

Paraíba, em 16 de fevereiro de 2023. 

ANA ALVES DE ARAUJO LOUREIRO 

Prefeita Constitucional 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS – ESTADO DA PARAÍBA 

 

ANEXO I – MATRIZ SALARIAL 
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